PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 03/2022, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2022.

“Dispõe sobre o expediente da Câmara de Vereadores de Dois Irmãos/RS.”
Art. 1º Fica instituído o Ponto Facultativo para o expediente da Câmara Municipal de Vereadores de Dois Irmãos, RS, nos dias 23 e 30 de dezembro de 2022, datas em que também o expediente será somente interno nas atividades no Poder Legislativo.

Art. 2º Ficam dispensados de comparecimento nas datas elencadas no artigo anterior os servidores que possuírem horas extraordinárias suficientes para a compensação, ficando os mesmos desde já autorizados a realizar hora extra para tal, desde que não ultrapasse a competência de dezembro/2022.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.



Sala das Sessões, 09 de novembro de 2022.
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2ª SECRETÁRIA
JUSTIFICATIVA

A presente proposição se justifica na medida em que há baixa procura de serviços públicos não essenciais na semana entre o Natal e o Ano Novo, além de haver recesso legislativo que se estende até o mês de fevereiro, portanto, não haverá prejuízo das atividades essenciais da Câmara de Vereadores. Ainda, vários servidores possuem horas extraordinárias em seu banco de horas, e assim poderão compensar os dias que por ventura não venham.
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2ª SECRETÁRIA
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Rua São Leopoldo, 1.231, bairro Primavera, Caixa Postal 100 – Tel./fax: (51) 3564.1905

CEP: 93.950-000 DOIS IRMÃOS/ RS – E-mail: diretoria@doisirmaos.rs.leg.br

